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3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º a nota curricular da desi-
gnada é publicada em anexo ao presente despacho que produz efeitos 
desde 30 de outubro de 2015.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Eurico 
Emanuel Castro Alves.

ANEXO

Nota curricular
Adelaide Maria da Silva Miranda, detentora de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado na categoria de assistente 
técnica, desde 12/09/2001, pertencente ao mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral do Ministério da Saúde, a exercer funções de apoio administrativo 
em gabinete ministerial desde 01/04/2014.

209105423 

 Despacho n.º 13637/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos nºs 1, 2, 3 do 

artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico administrativo do meu 
gabinete, Sandra Isabel Batista Emídio, assistente técnica, da Secretaria-
-Geral do Ministério da Saúde.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério da Saúde e pelo orçamento do meu 
gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do mesmo Decreto -Lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º a nota curricular da desi-
gnada é publicada em anexo ao presente despacho que produz efeitos 
desde 30 de outubro de 2015.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Eurico 
Emanuel Castro Alves.

ANEXO

Nota curricular
Sandra Isabel Batista Emídio, detentora de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado na categoria de assistente técnico, 
desde 28/02/2003, pertencente ao mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério da Saúde, a exercer funções de apoio administrativo em 
gabinete ministerial desde 16/12/2014.

209108948 

 Despacho n.º 13638/2015
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 47.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de harmonia com o estabelecido nos n.ºs 2 
e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego 
no chefe do meu Gabinete, licenciado José Carlos Fernandes Pereira, a 
competência para a prática dos atos seguintes:

a) Despacho dos assuntos da gestão corrente do Gabinete;
b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorização para proceder às 

alterações orçamentais e antecipação de duodécimos que se revelem 
necessárias à sua execução e que não careçam de intervenção da Mi-
nistra de Estado e das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, 
de 15 de abril;

c) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário 
dentro dos limites legalmente estabelecidos;

d) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo a via aérea, 
ou a utilização de viatura própria por membros do Gabinete ou indivi-
dualidades que tenham de se deslocar em serviço do mesmo;

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações 
em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo;

f) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou afeto 
ao mesmo, nos termos das disposições legais aplicáveis;

g) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação do 
Gabinete;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, derem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

i) Autorizar a constituição de fundo de maneio por conta do orçamento 
do Gabinete, até ao montante máximo de um duodécimo da dotação 
orçamental, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 
28 de julho;

j) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por conta 
das dotações orçamentais do Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, até ao limite máximo previsto para os titulares 
de cargos de direção superior de 1.º grau;

k) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades designadas por mim e cuja viagem constitua 
encargo do Gabinete;

l) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utilização 
em transportes públicos relativamente a deslocações em serviço oficial, 
nos termos das disposições legais aplicáveis;

m) Autorizar a utilização de carro de aluguer, quando indispensável 
e o interesse do serviço o exigir;

n) Autorizar a prática de atos correntes relativos às funções específicas 
do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação prévia e, também, 
de grupos de trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que 
funcionem na dependência direta do Gabinete;

o) Aprovar os planos anuais de férias e autorizar a acumulação de 
férias.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo a adjunta do meu Gabinete, 
licenciada Ana Rita Pedro Bastos, para substituir o chefe do Gabinete 
nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de outubro de 
2015, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito 
das competências ora delegadas.

18 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Eurico 
Emanuel Castro Alves.

209131051 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 13652/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho para a carreira de técnico superior

1 — Em conformidade com os artigos 30.º e 33.º ambos da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação de 2 de novembro 
de 2015, do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS, IP), procede -se à abertura pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data de publicitação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, de procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, pertencente 
ao mapa de pessoal deste Instituto Público, a constituir na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para exercer funções no Departamento de Gestão e Administração Geral.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual redação, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica da 
ACSS, I. P. (www.acss.min -saude.pt) a partir da presente data e por 
extrato num jornal de expansão nacional, no prazo máximo de três dias 
úteis contado da mesma data.

3 — Legislação aplicável
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
e Código do Procedimento Administrativo (CPA).

4 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual redação, declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento próprias, tendo sido 
efetuada a consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e 
seguintes da referida Portaria, que declarou a inexistência de candidatos 
em reserva de recrutamento.

5 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 4.º e 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi demonstrada inexistência de traba-
lhadores em situação de requalificação, através de declaração emitida 
pela Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA.

6 — Âmbito do Recrutamento e requisitos de admissão:
6.1 — Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente constituída ou encontrar -se em situ-
ação de requalificação.
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6.2 — Poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal os 
candidatos que reúnam até à data de abertura os requisitos previstos no 
artigo 17.º da LTFP, designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimentos das leis de vacinação obrigatória.

6.3 — Ser titular do nível habilitacional e área de formação académica 
de acordo com a referência indicada, sendo que inexiste a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional exigido por formação ou expe-
riência profissional:

Ref. 2015/F1 - Licenciatura em Direito

6.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal da ACSS, IP, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita os referidos procedimentos.

7 — Caracterização do posto de trabalho e perfil de competências:
Ref. 2015/F1 — 1 posto de trabalho da carreira de técnico superior 

para a área jurídica.
Caracterização do posto de trabalho: assegurar o apoio jurídico ao 

Departamento de Gestão e Administração Geral no contexto das suas 
atribuições, designadamente na análise, instrução e acompanhamento 
das matérias relacionadas com os recursos humanos da ACSS, I. P. ao 
nível das carreiras, vínculos, remunerações, sistema de avaliação do 
desempenho e estatuto disciplinar, análise e elaboração de pareceres 
jurídicos sobre matérias relacionadas com os recursos humanos, apoio 
a processos de recrutamento e seleção, elaboração de contratos e docu-
mentos de cariz técnico -jurídico.

Perfil de competências: experiência profissional comprovada no con-
texto na Administração Central do Estado nas matérias relacionadas com 
as atividades a desenvolver; conhecimentos de informática na ótica do 
utilizador nas ferramentas de Microsoft Office.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preen-

chimento do formulário de candidatura aprovado pelo despacho (ex-
trato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, que se encontra disponível no site 
da ACSS, I. P., em www.acss.min -saude.pt, devendo os candidatos 
identificar no formulário o posto de trabalho pretendido através da 
inclusão do número de aviso e referência a que correspondente, sob 
pena de exclusão.

8.2 — Com a candidatura deverão ser entregues fotocópias legíveis 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 

literárias;
c) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão (se 

o candidato for detentor de Bilhete de Identidade deverá enviar cópia 
do cartão de contribuinte);

d) Comprovativos da avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a três anos, que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar;

e) Fotocópia dos certificados de formação frequentadas nos últimos 
5 anos, relacionadas com as atividades que caracterizam o posto de 
trabalho a que se candidatam;

f) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, do serviço onde 
exerce funções, com a identificação do vínculo de emprego público de 
que é titular, a categoria e a antiguidade na categoria e na carreira e a 
posição e nível remuneratório com a data de produção de efeitos e o 
correspondente montante pecuniário;

g) Declaração, devidamente atualizada e autenticada das principais 
atividades que vem desenvolvendo e desde que data.

8.3 — A candidatura deverá ser apresentada até ao termo do prazo 
referido no preâmbulo do presente aviso, pessoalmente no Parque 
da Saúde de Lisboa, Edifício 16, Avenida do Brasil n.º 53, 1700 -063 
Lisboa, ou através de correio registado com aviso de receção para a 
mesma morada. As candidaturas remetidas por correio deverão ser 
enviadas em envelope fechado com a seguinte referência “Recruta-

mento de 1 Técnico Superior Jurista para o Departamento de Gestão 
e Administração Geral.”

8.4 — A formalização das candidaturas só poderá ser efetuada por 
estas vias, sob pena da sua não consideração. Não são aceites candida-
turas enviadas por correio eletrónico.

8.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.6 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos, é motivo 
de exclusão.

8.7 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem como 
a exibição dos originais dos documentos apresentados.

8.8 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do 
artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

9 — Local de trabalho:
O trabalhador desenvolverá a sua atividade profissional nas instala-

ções da ACSS, IP, sitas na cidade de Lisboa, sem prejuízo do regime 
de mobilidade, encontrando -se em qualquer circunstância adstrito às 
deslocações inerentes ao exercício das funções para que é contratado 
ou indispensáveis à sua formação profissional.

10 — Métodos de Seleção:
10.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83/ -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e atenta a urgência do presente 
procedimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a Prova de Conhecimentos (PC), ou a avaliação curricular 
(AC), consoante os casos previstos, respetivamente, n.º 1 ou n.º 2 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10.1.1 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 1 do artigo 36.º 
da LTFP, o método de seleção a utilizar é Prova de Conhecimentos 
(70 %) — Prova escrita, de natureza teórica com a duração de 1.30 h, 
realizada sem consulta, em data e local a comunicar oportunamente, 
versando sobre os seguintes temas:

Lei Orgânica do Ministério da Saúde;
Lei Orgânica da ACSS, I. P.;
Estatutos da ACSS, I. P.;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
Código do Trabalho;
Código do Procedimento Administrativo;
Lei de Orçamento de Estado;
Avaliação do Desempenho;
Recrutamento e Seleção.
Bibliografia e Legislação:
Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro na sua atual redação;
Decreto -Lei n.º 35/2012, de 15 de fevereiro na sua atual redação;
Portaria n.º 155/2012, de 22 de maio na sua atual redação;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação;
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro na sua atual redação;
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro;
Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de dezembro na sua atual redação;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual redação.

10.1.2 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP, desde que não afastem por escrito a aplicação destes méto-
dos de seleção, passando nesse caso a aplicar -se os métodos previstos 
em 10.1.1., o método de seleção a utilizar é a Avaliação Curricular 
(70 %) — com o objetivo de analisar a qualificação dos candidatos, 
sendo ponderados os seguintes fatores:

Habilitações Académicas (HA);
Formação Profissional (FP);
Experiência Profissional nas atividades inerentes ao posto de trabalho 

a que se candidata (EP)
Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicável (AD)

10.2 — Aos candidatos referidos em 10.1.1 e 10.1.2 será, ainda, 
aplicado o métodos de seleção facultativo Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS), com uma ponderação de 30 %. Este método visa 
avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação esta-
belecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.
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10.3 — Classificação Final
A classificação final será obtida numa escala de 0 a 20 valores através 

da fórmula seguinte:
a) Para os métodos de seleção previstos nos n.os 10.1.1 e 10.2, do 

presente aviso a classificação final resultará da seguinte fórmula:
CF = 70 % PC + 30 % EPS

sendo que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de Conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

b) Para os métodos de seleção métodos de seleção previstos no
n.os 10.1.2 e 10.2, do presente aviso a classificação final resultará da 
seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS
sendo que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

10.4 — Verificando -se um elevado número de candidatos admitidos 
que torne impraticável a aplicação dos métodos de seleção identifica-
dos, a ACSS, IP aplicará os métodos de seleção de forma faseada, nos 
termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação.

10.5 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, cada um dos métodos de seleção 
tem carácter eliminatório.

11 — Motivos de exclusão
São, designadamente, motivos de exclusão do presente procedimento 

concursal a apresentação da candidatura fora do prazo e o incumprimento 
dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuízo dos demais motivos 
legal ou regulamentarmente previstos.

12 — Composição do júri
O júri terá a seguinte composição, sendo que o 1.º vogal efetivo 

substituirá o Presidente nas suas faltas ou impedimentos:
Presidente: Celeste Terêncio Silva
1.º Vogal efetivo: Marta Marques Violante
2.º Vogal efetivo: Valdir Tavares
1.º Vogal Suplente: Fernanda Almeida
2.º Vogal Suplente: Maria João Henriques

13 — Posicionamento remuneratório:
13.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 38.º da LTFP, o posicionamento 

do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objeto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

13.2 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (LOE 2015), os candidatos detentores de vínculo de 
emprego público por tempo determinado, determinável ou indeterminado 
informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do 
posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente 
à remuneração que auferem.

13.3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 38.º da LTFP, nos 
termos do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro 
(LOE 2015), a entidade empregadora pública não pode propor:

a) Uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos 
trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado;

b) Uma posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento 
de trabalhadores titulares de licenciatura ou grau académico superior 
para a carreira geral de técnico superior que:

i) Não se encontrem abrangidos pela alínea anterior; ou
ii) Se encontrem abrangidos pela alínea anterior auferindo por uma 

posição remuneratória inferior à segunda da referida carreira.

13.4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, a posição remuneratória de 
referência para o presente procedimento concursal é a 4.ª a que corres-
ponde ao nível remuneratório 23 da categoria de técnico superior da 
carreira geral de técnico superior prevista na tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, sendo a 
remuneração base máxima a propor no âmbito da negociação, durante 
o ano de 2015, de 1.613,42 € (mil, seiscentos e treze euros e quarenta 
e dois cêntimos).

13.5 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas, no prazo de três dias uteis contados 
da data de entrada por escrito do pedido.

14 — Forma e comunicação aos candidatos:
Todas as notificações aos candidatos admitidos e excluídos, incluindo 

as necessárias para efeitos de audiência prévia e as convocatórias para 
a realização de qualquer método de seleção que exija a presença do 
candidato, são efetuadas por uma das formas previstas nas alíneas a) 
a d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
na sua atual redação.

15 — Lista Unitária de ordenação final dos candidatos
15.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação.

15.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Conselho Diretivo da ACSS, IP, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das insta-
lações das ACSS, IP e disponibilizada na respetiva página eletrónica, 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

10 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Rui Santos Ivo.

209107084 

 Aviso n.º 13653/2015
A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., conforme deli-

beração do Presidente do Conselho Diretivo de 24 de outubro de 2015, 
pretende proceder ao preenchimento de um (1) posto de trabalho da 
carreira de técnico superior, por recurso à mobilidade, para exercício de 
funções no Gabinete de Auditoria Interna (GAI), nos termos do disposto 
nos artigos 92.º a 100.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

1 — Caraterização da Oferta:
Tipo de oferta: Mobilidade.
Carreira e Categoria: Técnico superior.
Número de postos de trabalho: um (1).
Remuneração: Nos termos da alínea d) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 38.º 

da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 2015).

2 — Caraterização do posto de trabalho:
Referência 2015/M/GAI: 1 posto de trabalho da carreira de técnico 

superior para a área de auditoria interna.
Atividades: Analisar e avaliar a segurança dos regulamentos e proce-

dimentos instituídos pela organização, identificando os controlos -chave 
das diversas atividades; Verificar a adequação e aplicação de todos os 
controlos existentes e propor novos de acordo com a estrutura organiza-
tiva da ACSS, I. P., e legislação em vigor; Promover a monitorização, im-
plementação dos controlos instituídos e supervisionar a sua consistência 
e coerência interna; Verificar a integridade e fiabilidade da informação 
financeira; Verificar o cumprimento das leis e normas estabelecidas; 
Determinar a eficácia com que os ativos estão salvaguardados de per-
das; Assegurar a eficácia e eficiência no cumprimento das operações de 
controlo interno e respetivas responsabilidades associadas; Assegurar 
o cumprimento do Manual de Auditoria Interna e das normas e práticas 
profissionais de auditoria interna; Submeter à aprovação superior o 
Plano Anual de Auditoria Interna; Realizar as ações previstas no Plano 
Anual de Auditoria; Assegurar que o trabalho de auditoria abrange os 
principais riscos das áreas auditadas; Submeter os relatórios de auditoria 
à apreciação e aprovação superior; Acompanhar a implementação dos re-
sultados e recomendações das auditorias; Acompanhar a implementação 
das recomendações efetuadas pelos auditores ou entidades externas de 
controlo até serem corrigidas; Programar o acompanhamento das ações 
corretivas, tendo em conta os prejuízos ou danos que podem resultar 
caso as insuficiências não sejam superadas; Reportar às respetivas enti-
dades de controlo sempre que seja solicitado o ponto de situação sobre 
a implementação das ações corretivas.

Perfil de competências: Experiência profissional comprovada em 
auditoria e/ou auditoria interna; Capacidade de comunicação e facili-
dade de relacionamento interpessoal; Grande capacidade de trabalho, 
organização e Planeamento; Personalidade proativa, espírito de iniciativa 
e de equipa;

Conhecimentos avançados de informática na ótica do utilizador, 
principalmente de ferramentas Office.


